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LEI N° 2.219, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
Autoriza o recebimento de bem imóvel pelo 
Município, a título de doação. 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica 
do Município. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 
 

LEI 
 
Art. 1º É o Município autorizado a receber, por doação, o bem imóvel abaixo descrito 

e caracterizado, conforme certidão e planta de localização anexas, Anexos I e II:  
 
IMÓVEL – Uma área de terras, com a superfície de 1.749,77m2 (um mil, setecentos 

e quarenta e nove metros e setenta e sete decímetros quadrados), localizada na Rua Frederico 
Specht, distante 146,33m da esquina com a Rua 12 de Maio, lado ímpar, Bairro Centro, cidade de 
Poço das Antas-RS, com as seguintes dimensões e confrontações: ao SUDESTE, com a extensão 
de 14,21m confronta com a Rua Frederico Specht, seguindo em sentido anti-horário, faz um ângulo 
de 119º54’28” e segue 111,69m para o NORTE, confrontando com o Lote 02 (m-36.923); faz um 
ângulo de 36º4’26” e segue 34,54m para SUDOESTE; faz um ângulo de 172º44’57” e segue 8,96m 
para SUDOESTE, sempre confrontando com o Arroio Poço das Antas; faz um ângulo de 
150º48’45” e segue 27,93m para SUL, confrontando com terras de José Carlito Heller (m-4.277); 
faz um ângulo de 59º43’11” e segue 13,68m para NORDESTE; faz um ângulo de 300º16’49”e 
segue 62,05m para SUL, confrontando com terras do Município de Poço das Antas (m-21.304); faz 
um ângulo de 60º27’24” com o qual fecha o perímetro. Sem edificações. 

 
Parágrafo único. As despesas com escritura, inclusive as tributárias, correrão por 

conta do Município. 

Art. 2º O imóvel ora recebido em doação pertence a Caio Luís Moellmann Schneider, 
conforme Matrícula no Registro de Imóveis de Teutônia, sob o número 36.922, no Livro 2-RG. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito – Poço das Antas, 07 de dezembro de 2021.  
 
 

VÂNIA BRACKMANN 
                                                                                                   Prefeita Municipal  
Registre-se e publique-se: 
             JAIR ANTÔNIO SCHNEIDER 
        Secretário Municipal da Adm., Ind. e Com. 
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ANEXO I 
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ANEXO II 

 

 

 


